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ATA DA 211ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

 

Às 10h10 do dia 12 de abril de dois mil e vinte e três, o Presidente do Cade, Alexandre Cordeiro Macedo,
declarou aberta a presente sessão, realizada sob a forma remota conforme pauta publicada no Diário
Oficial da União de 06 de abril de 2023. Par�ciparam os Conselheiros do Cade Sérgio Costa Ravagnani,
Lenisa Rodrigues Prado, Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann, Luis Henrique Bertolino Braido,
Gustavo Augusto Freitas de Lima e Victor Oliveira Fernandes; a Procuradora-Chefe da Procuradoria
Federal Especializada junto ao Cade, Juliana Oliveira Domingues; o representante do Ministério Público
Federal junto ao Cade, Waldir Alves; o Economista-Chefe, Guilherme Resende e a Secretária do Plenário
Keila de Sousa Ferreira. Foi disponibilizado equipamento eletrônico nas instalações do Cade a fim de
garan�r a par�cipação de advogados, nos termos dos §§ 5º e 8º do ar�go 81, do Regimento Interno do
Cade.

 

JULGAMENTOS

 

5. Embargos de Declaração do Processo Administra�vo nº 08700.006681/2015-29

Embargantes: Pernambuco Química S.A., Ricardo Jorge Gomes Pimenta, Maurício Jorge Gomes Pimenta e
Graco da Cunha Lima Pimenta.

Advogados: Bruno Gomes de Moura, Ismael Ferreira Borges e Carlos Jacques Vieira Gomes.

Interessados: DAV Química do Brasil Ltda., Diatom Mineração Ltda., PQ Silicas Brazil Ltda., Una Prosil -
Usina Nova América Indústria e Comércio Ltda, Aluízio Ribeiro Gomes, Á�la Ivan Antunes Fernandes,
Beethoven Max Alves da Silva, Celso G. Mendonça, Dario de Souza Leite, Diomar Mendes Silva, Edmir
Bevilacqua, Eduardo Luis Bueno de Souza Freitas, Eduardo Muniz Pimenta, Elaine Aparecida Ribeiro,
Enrique Ruben Bonifácio Júnior, Enrique Ruben Bonifácio, Flávio Ernesto Ribeiro, Honowilson Rodrigues
Carvalho, Joelson Duarte Machado, Leonardo Lopes Coelho, Luiz Gonzaga de Sousa Freitas, Marina
Conceição Gonçalves Leão, Paulo de Almeida Lima, Rolando Albano Feitosa, Sérgio Roberto Fernandes.

Advogados: Ivo Carmina�, Bruno Carmina� Cimolin, Rafaela de Noni, Kamila Raquel Rossi, Luiz Otavio
Fontana Baldin, Flavia Chiquito Dos Santos, Everaldo Joao Ferreira, Vilmar Costa, Barbara Rosenberg, Luis
Bernardo Coelho Cascao, Fernanda Dellatorre da Silva Vieira, Dennis Ricardo Ribeiro, Olavo Zago
Chignalia, Leonardo Maniglia Duarte, Alberto Afonso Monteiro, Ana Valeria Nascimento Fernandes,
Eduardo Stenio Silva Sousa, Marcos Antonio Tadeu Exposto Junior, Cris�ano Antunes Reck, Bruno Gomes
de Moura, Carlos Jacques Vieira Gomes, Ismael Ferreira Borges, Alexandre Augusto Reis Bastos, Floriano
Dutra Neto, Mauro Zupekan, Floriano Peixoto de Azevedo Marques Neto, Mais Moreno, Mauri
Nascimento, Luiz Carlos Rodrigues de Almeida e outros.

Relator: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani.

Impedido o Presidente Alexandre Cordeiro Macedo. 

O julgamento do processo foi adiado a pedido do Conselheiro-Relator.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/04/2023



3. Processo Administra�vo para Imposição de Sanções Processuais Incidentais nº 08700.000888/2023-
08

Interessado: Sindicato dos Ar�stas e Técnicos em Espetáculos de Diversões no Estado de São Paulo
(SATED).

Advogados: Leandro Araripe Fragoso Bauch, Yves Carneiro Finze�o, Bruno Oliveira Maggi e outros.

Relator: Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann.

Manifestou-se em sustentação oral o advogado Bruno Oliveira Maggi pela interessada autuada SATED.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, manteve o auto de infração lavrado pela Superintendência-
Geral e condenou o SATED, nos termos do art. 39 da Lei nº 12.529/2011 e do art. 168 do RiCade,  com a
imposição de multa no valor de R$ 1.780.000,00, a ser paga em até 10 dias, contados da publicação da
presente decisão no Diário Oficial da União, nos termos do voto do Conselheiro-Relator.

 

1. Processo Administra�vo nº 08700.007776/2016-41

Representante: Conselho Administra�vo de Defesa Econômica ex officio.

Representados: Andrade Gu�errez Engenharia S.A. (atual denominação social de Construtora Andrade
Gu�errez S.A.), Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., EIT – Empresa Industrial e Técnica S.A.,
Camter Construções e Empreendimentos S.A., Construtora Norberto Odebrecht S.A., Delta Construções
S.A., Construtora OAS S.A., Construtora Queiroz Galvão S.A., Carioca Chris�ani Nielsen Engenharia S.A. e
Caenge S.A. – Construção, Administração e Engenharia, Alberto Quintaes, Benedicto Barbosa da Silva
Júnior, Gustavo Souza, João Marcos de Almeida da Fonseca, José Gilmar Francisco de Santana, Juarez
Miranda Junior, Karine Karaoglan Khoury Ribeiro, Marcelo Duarte Ribeiro, Marcos Vidigal do Amaral,
Maurício Rizzo, Olavinho Ferreira Mendes, Paulo Cesar Almeida Cabral, Paulo Meriade Duarte, Roque
Manoel Meliande.

Advogados:  Eduardo Camina� Anders, Luiz Fernando Santos Lippi Coimbra, Sandra Pereira Soares,
Alexandre Augusto Reis Bastos, Rodrigo Figueiredo da Silva Co�a, Gustavo Pires Berger, José Carlos da
Ma�a Berardo, Marcela Junqueira Cesar Pirola, Marcos Drummond Malvar, Ana Paula Mar�nez, Marcela
Ma�uzzo, Ticiana Nogueira da Cruz Lima, Bruno Hartkoff Rocha, Victor Cavalcan� Couto, Victor Santos
Rufino, João Ricardo Oliveira Munhoz, Polyanna Vilanova, Felipe Brandão André, Flavio Antonio Esteves
Galdino, Lara Gurgel do Amaral Duarte, Pedro Sérgio Costa Zano�a, Rodrigo Orlandini, Sérgio Varella
Bruna, Natalia Salzedas Pinheiro da Silveira, Joyce Midori Honda, Ricardo Lara Gaillard, Rafael Alfredi de
Matos, Luiz Guilherme Ros, Carolina Barros Fidalgo, Patrícia Regina Pinheiro Sampaio e outros.

Relator: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani .

Voto-Vista: Conselheira Lenisa Rodrigues Prado.

Na 208ª Sessão Ordinária de Julgamento manifestaram-se, em sustentação oral, Marcos Drummond
Malvar pelo representado Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A.; Patrícia Regina Pinheiro
Sampaio pelo representado Paulo Meriade Duarte; e Marcela Melichar Suassuna
pelo representado Camter Construções e Empreendimentos S.A.. Manifestou-se, também, o
representante do Ministério Público Federal junto ao Cade, Waldir Alves, reiterando as conclusões do
parecer ministerial. O Conselheiro-Relator proferiu voto pelo arquivamento do processo em relação a
Marcelo Duarte Ribeiro, por seu falecimento; pelo arquivamento em relação a Paulo César Almeida
Cabral, Maurício Rizzo e Roque Manoel Meliande pelo reconhecimento da prescrição da pretensão
puni�va da Administração Pública; pelo indeferimento das demais preliminares e prejudiciais de
mérito; pelo arquivamento do processo por falta de provas em relação a Karine Karaoglan Khoury
Ribeiro e Juarez Miranda Júnior; pelo arquivamento em relação a José Gilmar Francisco de Santana e
Paulo Meriade Duarte, por não serem administradores de qualquer das empresas inves�gadas; pela
condenação, por infração à ordem econômica prevista no art. 20, incisos I a IV, e art. 21, incisos I, III,
VIII e X, da Lei nº 8.884/1994, vigentes à época dos fatos, correspondentes ao ar�go 36, incisos I a IV,
c/c seu § 3º, inciso I, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, e inciso VIII, da Lei nº 12.529/2011, com aplicação de
multa, a ser paga no prazo de 30 dias, contados da publicação da presente decisão no Diário Oficial da



União: Álya Construtora S.A. (atual denominação social de Construtora Queiroz Galvão S.A.), R$
32.045.333,69; Caenge S.A. Construção, Administração e Engenharia, em recuperação judicial, R$
21.080.890,80; Camter Construções e Empreendimentos S.A., R$ 14.928.844,25; Delta Construções
S.A., R$ 92.632.783,05; EIT - Empresa Industrial e Técnica S.A., R$ 14.928.844,25; Construções e
Comércio Camargo Corrêa S.A., R$ 13.212.921,50; e Gustavo Souza, R$ 1.160.112,57; pelo
arquivamento do processo pela ex�nção da ação puni�va da Administração Pública e da punibilidade
dos crimes contra a ordem econômica �pificados na Lei nº 8.137/1990 em relação a Andrade Gu�errez
Engenharia S.A., Alberto Quintaes, João Marcos de Almeida da Fonseca e Olavinho Ferreira Mendes,
em vista do cumprimento integral das obrigações previstas no Acordo de Leniência e da colaboração
com as inves�gações junto à Superintendência-Geral, nos termos dos art. 86 e 87 da Lei n.
12.529/2011, c/c os ar�gos 237 a 251 do RiCade; pela suspensão do processo em relação a:
Construtora Norberto Odebrecht S.A., Marcos Vidigal do Amaral, Benedicto Barbosa da Silva Júnior,
Carioca Chris�ani-Nielsen Engenharia S.A. e Construtora OAS S.A., até o ateste de cumprimento dos
termos de compromisso de cessação de prá�ca (TCC) firmados com o Cade, nos termos do art. 85, § 9º,
da Lei nº 12.529/2011; pela remessa da decisão do Tribunal Administra�vo do Cade à Procuradoria-
Geral do Estado do Rio de Janeiro e à Advocacia-Geral da União, para que, querendo, exerçam o direito
de reparação a que, eventualmente, a União e o Estado do Rio de Janeiro tenham direito, bem como
pela expedição de cópia da decisão ao Ministério Público Federal no Estado do Rio de Janeiro e ao
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro para ciência, eventual propositura de ação de
ressarcimento de danos à cole�vidade (art. 1º, inciso V, da Lei nº 7.347/1985) e adoção das
providências julgadas cabíveis na seara penal. A Conselheira Lenisa Prado apresentou voto-vista
acompanhando o Conselheiro-Relator.

O Conselheiro-Relator, Sérgio Ravagnani, apresentou voto alterando o valor da multa aplicada para
o representado Caenge S.A. Construção, Administração e Engenharia, em recuperação judicial, para o
valor de R$ 2.572.970,57.

O julgamento do processo foi suspenso em razão do pedido de vista do Presidente do Cade, Alexandre
Cordeiro.

 

2. Processo Administra�vo nº 08012.007043/2010-79 

Representante: Departamento de Polícia Federal do Rio Grande do Norte.

Representados: A4 Comércio e Prestação de Serviços e Informá�ca Ltda.; Chipcia Informá�ca
Ltda.; Conesul Plus Comercial e Logís�ca Ltda.; E-Fornecedor Consultoria em Informá�ca; Escritorial
Informá�ca Ltda.; Filmgraph Comercial Ltda.- EPP, JPG Hardware House Ltda.; Luca Comércio de Sistemas
Audiovisuais Ltda. (Perfomance); Manzi & Carvalho Comercial de Informá�ca Ltda. (Proje�us); Massa
Falida da Scheiner Solu�ons Comércio e Serviços Ltda.; MI Comércio e Serviço de Informá�ca (Teevo S.A
Comércio e Serviços de Informá�ca); MP&Q Indústria de Mobiliário e tecnologia Eireli-ME; Sennart
Sistemas de Informá�ca Ltda.; Sistema Informá�ca Comércio Importação e Exportação Ltda.; Spectro
Vision Projetos Audiovisuais Ltda.- EPP; TI Tecnologia da Informação e Serviços Ltda.; Ultracopy
Copiadoras e Impressoras Ltda.; WSO Mul�mídia e Informá�ca; Adaury Amaral de Souza; Adriana Nunes
da Silva; Adriano Barrocas Tavares; Anderson Assunção Silva; Andrea Prado de Castro Lima
Tavares; Andréa Regina Nogueira; Antônio Arthur Cavalcante Rocha; Christopher Alvim da Silveira; Edson
dos Santos Machado Júnior; Emerson de Moura Chaves; Fabienne Valença da Rocha; Gilberto Clemente
Júnior; Juarez de Andros Jr.; Karine Coelho Marques; Karlla Shelly Cardoso Teixeira; Laurindo dos Santos
Campi; Mauro Henrique Porpino de Oliveira; Rafael Gaspar Barroso; Rosana Aparecida Granges; Roseane
Galdino da Silva; Soraya Chovghi Iazdi; Tais Sant’Ana Aires; Vanderlúcio Fernandes Freitas; Vivian Cris�na
Gonçalves Manso; e Williman Souza de Oliveira.

Advogados: Afonso Barbosa Ribeiro Neto, Alessandra Rocha Machado, Ana Paula Mendes Gomes,
Anderson Rosanezi, Angelica Sales Rocha Cou�nho, Ariosto Mila Peixoto, Camille Vaz Hurtado Pavani,
Clarice Dantas Revorêdo, Deloi�e Touche Tohmatsu Consultores Ltda., Eduardo Camina� Anders, Eduardo
Dangremon Salóes do Nascimento, Evaldo Rodrigues Pereira, Felipe Lobato Carvalho Mitre, Henrique
Machado Rodrigues de Azevedo, Hugo Leonardo de Rodrigues e Souza, Ilson José de Oliveira, Jacques
Coelho de Araujo Neto, Jason Vidal, Jonas Roberto Wentz, Luciana Dantas da Costa Oliveira, Luciana



Soares Kloechner, Luiz Fernando Maldonado de Almeida Lima, Luiz Fernando Santos Lippi Coimbra,
Magno Angelo Pinheiro de Freitas, Marcele Bertoni Adames, Marcello de Souza Taques, Marcio de
Carvalho Silveira Bueno, Marcos Bernhard Alvarenga, Marília Cardoso Fontes Pereira, Maurício Brandelli
Peruzzo, Nilton Carlos Alves Andrade, Paulo Sérgio de Moura Franco, Pe�erson Laker Siniscalchi Costa,
Rafael Pinto de Moura Cajueiro, Rafael Vieira de Oliveira, Renato de Oliveira Ramos, Rosiane Carina Pra�,
Saulo Stefanone Alle, Tá�a Margareth de Oliveira Leal, Thalita Naiara Antunes Vidal, Vicente Maia Barreto
de Oliveira, Victor Alexandre Sande Santos, Washington Luiz Silva de Oliveira, Willian Zukeran Alexandre
Moraes, Paulo Jose Iasz de Morais , Alexandre Castanha Zanoli, Clovis da Rocha Camargo Filho, Leonardo
Estevam Maciel Campos Marinho, Luciana Menezes de Holanda Dalazen e outros.

Relator: Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann.

Voto-Vista: Conselheiro Luis Henrique Bertolino Braido. 

Impedido o Presidente Alexandre Cordeiro Macedo. Presidiu o Conselheiro Sérgio Ravagnani.

Após o voto do Conselheiro-Relator pela condenação das seguintes pessoas jurídicas pela prá�ca de
infração à ordem econômica �pificada nos arts. 20, I e III e 21, I, II e VIII, da Lei nº 8.884/1994,
correspondentes ao art. 36, I e III, § 3º, I, incisos “a”, “c” e “d” e II, da Lei nº 12.529/2011, com o
pagamento das multas: A4 Comércio e Prestação de Serviços e Informá�ca Ltda., multa no valor de R$
105.704,40; Chipcia Informá�ca Ltda. (Compushop), multa no valor de R$ 24.803,29; Conesul Plus
Tecnologia Educacional, multa no valor de R$ 2.520.124,18; E-Fornecedor Consultoria, multa no valor
de R$ 348.995,74; Escritorial Informá�ca, multa no valor de R$ 74.811,89; Filmgraph Comercial Ltda.,
multa no valor de R$ 60.918,40; JPG Hardware House Ltda., multa no valor de R$ 229.073,45; Luca
Comércio de Sistemas Audivisuais Ltda. (Perfomance), multa no valor de R$ 778.554,57; Manzi &
Carvalho Comercial de Informá�ca Ltda. (Proje�us), multa no valor de R$ 87.220,17; MI Comércio e
Serviço de Informá�ca Ltda. (Teevo), multa no valor de R$ 909.926,10; MP&Q Indústria de Mobiliário e
Tecnologia Eireli – ME (Movplan), multa no valor de R$ 928.546,53; Sennart Sistemas de Informações
Ltda., multa no valor de R$ 97.200,35, multa essa a ser paga solidariamente pelos então (ex-)sócios
Adaury Amaral de Souza e Soraya Chovghi Iazdi, em razão da desconsideração da personalidade
jurídica da empresa em razão da sua situação inapta; Spectro Vision Projetos Audiovisuais Ltda. - EPP,
multa no valor de R$ 97.794,79, multa essa a ser paga solidariamente pelo sócio Edson dos Santos
Machado Junior em razão da desconsideração da personalidade jurídica da empresa em razão da sua
situação inapta; TI Tecnologia da Informação e Serviços Ltda. (TI CORP), multa no valor de R$
12.699,58, multa essa a ser paga solidariamente pelo sócio Mauro Henrique Porpino de Oliveira em
razão da desconsideração da personalidade jurídica da empresa em razão da sua situação inapta;
Ultracopy Copiadoras e Impressoras Ltda. - EPP, multa no valor de R$ 582.712,70; e WSO Mul�mídia e
Informá�ca, multa no valor de R$ 144.522,45; determinou ainda a condenação dos ex-sócios Adriano
Barrocas Tavares e Andrea Prado de Castro Lima Tavares da EDA Informá�ca e Tecnologia Ltda. – EPP ao
pagamento solidário da multa de R$ 101.452,37, pela desconsideração da personalidade jurídica da
referida empresa em razão da sua ex�nção e do come�mento de infração à ordem econômica
�pificada nos arts. 20, I e III e 21, I, II e VIII, da Lei nº 8.884/1994, correspondentes ao art. 36, I e III, §
3º, I, incisos “a”, “c” e “d” e II, da Lei nº 12.529/2011, bem como determinou a condenação da massa
falida da Scheiner Solu�ons Comércio e Serviços Ltda. ao pagamento de multa no valor de R$
628.222,44, em razão da desconsideração da personalidade jurídica da referida empresa, em vista de
sua situação falimentar, em decorrência do come�mento de infração à ordem econômica �pificada nos
arts. 20, I e III e 21, I, II e VIII, da Lei nº 8.884/1994, correspondentes ao art. 36, I e III, § 3º, I, incisos “a”,
“c” e “d” e II, da Lei nº 12.529/2011; determinou a condenação dos seguintes representados e
aplicação das respec�vas multas: Adaury Amaral de Souza, multa no valor de R$ 14.580,05; Adriana
Nunes da Silva, multa no valor de 6.000 UFIR; Anderson Assunção Silva, multa no valor de 6.000 UFIR;
Andréa Regina Nogueira, multa no valor de 30.000 UFIR; Antônio Arthur Cavalcante Rocha, multa no
valor de 6.000 UFIR; Edson dos Santos Machado Junior, multa no valor de R$ 14.669,22; Fabienne
Valença da Rocha, multa no valor de R$ 24.429,70; Gilberto Clemente Júnior, multa no valor de 30.000
UFIR; Juarez de Andros Junior, multa no valor de 6.000 UFIR; Karine Coelho Marques, multa no valor de
6.000 UFIR; Karlla Shelly Cardoso Teixeira, multa no valor de 6.000 UFIR; Laurindo dos Santos
Campi, multa no valor de 15.000 UFIR; Mauro Henrique Porpino de Oliveira, multa no valor de R$
1.904,94; Rosana Aparecida Granges, multa no valor de R$ 9.137,76; Roseane Galdino da Silva, multa



no valor de 6.000 UFIR; Soraya Chovghi Iazdi, multa no valor de R$ 14.580,05; Tais Sant’Ana
Aires, multa no valor de 6.000 UFIR; Vivian Cris�na Gonçalves Manso, multa no valor de 15.000
UFIR; Vanderlúcio Fernandes Freitas, multa no valor de 6.000 UFIR e Williman Souza de Oliveira, multa
no valor de R$ 21.678,37; determinou o arquivamento do processo em relação a Emerson de Moura
Chaves, em razão de seu falecimento; Christopher Alvim da Silveira, pelas razões expostas no voto,
considerando a condição de estagiário; e Rafael Gaspar Barroso, pelas razões expostas no voto,
considerando a condição de estagiário; bem como determinou o arquivamento do processo
administra�vo em relação à Sistema Informá�ca Comércio Importação e Exportação Ltda., em razão do
cumprimento do TCC; determinou ainda pela expedição de o�cio com cópia da presente decisão ao
Ministério Público Federal de São Paulo, para ciência e eventual propositura de ação para
ressarcimento de danos à cole�vidade, bem como a adoção das providências cabíveis no âmbito penal,
bem como determinou a instauração do processo administra�vo em face das pessoas que a SG
entender cabíveis ante existência de indícios suficientes de par�cipação na conduta, conforme
recomendação da Nota Técnica nº 56/2020 ou novos indícios supervenientes. Na 209ª SOJ
o julgamento do processo foi adiado a pedido da Conselheira Lenisa Prado. A Conselheiro Lenisa Prado
apresentou voto-vista pelo arquivamento do processo para todos os representados. O Conselheiro Luis
Braido apresentou voto-vista acompanhando o Conselheiro-Relator.  

Decisão: O Plenário, por maioria, determinou a condenação dos seguintes representados: A4 Comércio
e Prestação de Serviços e Informá�ca Ltda., Chipcia Informá�ca Ltda. (Compushop); e Conesul Plus
Tecnologia Educacional; com aplicação de multas nos termos do voto do Conselheiro-Relator. Vencido o
Conselheiro Sérgio Ravagnani na dosimetria e a Conselheira Lenisa Prado que manifestou-se pelo
arquivamento. O Plenário, por maioria, determinou a condenação dos seguintes representados: E-
Fornecedor Consultoria Escritorial Informá�ca; Filmgraph Comercial Ltda.; JPG Hardware House Ltda;
Luca Comércio de Sistemas Audivisuais Ltda. (Perfomance); Manzi & Carvalho Comercial de Informá�ca
Ltda. (Proje�us); MI Comércio e Serviço de Informá�ca Ltda. (Teevo); MP&Q Indústria de Mobiliário e
Tecnologia Eireli – ME (Movplan); Sennart Sistemas de Informações Ltda., multa essa a ser paga
solidariamente pelos então (ex-)sócios Adaury Amaral de Souza e Soraya Chovghi Iazdi; Spectro Vision
Projetos Audiovisuais Ltda. - EPP, multa essa a ser paga solidariamente pelo sócio Edson dos Santos
Machado Junior; TI Tecnologia da Informação e Serviços Ltda. (TI CORP), multa essa a ser paga
solidariamente pelo sócio Mauro Henrique Porpino de Oliveira; Ultracopy Copiadoras e Impressoras
Ltda. - EPP; e WSO Mul�mídia e Informá�ca; determinou ainda a condenação dos ex-sócios Adriano
Barrocas Tavares e Andrea Prado de Castro Lima Tavares da EDA Informá�ca e Tecnologia Ltda. – EPP,
bem como determinou a condenação da massa falida da Scheiner Solu�ons Comércio e Serviços Ltda,
Adaury Amaral de Souza; Anderson Assunção Silva; Edson dos Santos Machado Junior; Fabienne
Valença da Rocha; Mauro Henrique Porpino de Oliveira; Rosana Aparecida Granges; Soraya Chovghi
Iazdi; e Williman Souza de Oliveira, e aplicação das respec�vas multas nos termos do voto do
Conselheiro-Relator. Vencida a Conselheira Lenisa Prado. O Plenário, por maioria, determinou a
condenação dos seguintes representados: Adriana Nunes da Silva; Andréa Regina Nogueira; Antônio
Arthur Cavalcante Rocha; Gilberto Clemente Júnior; Juarez de Andros Junior; Karine Coelho
Marques; Karlla Shelly Cardoso Teixeira; Laurindo dos Santos Campi; Roseane Galdino da Silva; Tais
Sant’Ana Aires; Vivian Cris�na Gonçalves Manso; e Vanderlúcio Fernandes Freitas, e aplicação das
respec�vas multas nos termos do voto do Conselheiro Relator. Vencido o Conselheiro Sérgio Ravagnani
e a Conselheira Lenisa Prado. O Plenário, por unanimidade, determinou o arquivamento do processo
em relação a Emerson de Moura Chaves, em razão de seu falecimento; Christopher Alvim da Silveira; e
Rafael Gaspar Barroso, pelas razões expostas no voto; bem como determinou o arquivamento do
processo em relação à Sistema Informá�ca Comércio Importação e Exportação Ltda., em razão do
cumprimento do TCC; nos termos do voto do Conselheiro-Relator. O Plenário, determinou ainda
a expedição de o�cio com cópia da presente decisão ao Ministério Público Federal de São Paulo, para
ciência e eventual propositura de ação para ressarcimento de danos à cole�vidade, bem como a
adoção das providências cabíveis no âmbito penal, determinou também a instauração de processo
administra�vo em face das pessoas que a SG entender cabíveis ante existência de indícios suficientes
de par�cipação na conduta; nos termos do voto do Conselheiro Relator.

 



4. Processo Administra�vo nº 08700.005126/2021-28

Representante: Conselho Administra�vo de Defesa Econômica ex officio.

Representado:  Sindicato Nacional da Indústria de Componentes para Veículos
Automotores (Sindipeças). 

Advogados: Guilherme Favaro Ribas, Rodrigo França Vianna e Rodrigo Alves dos Santos.

Relator: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a suspensão do Processo Administra�vo em relação
ao representado, até o ateste do cumprimento integral, ou no caso de descumprimento, o
prosseguimento do processo administra�vo, observado o procedimento e o direito de ampla defesa,
nos termos da Cláusula Quarta do Termo de Compromisso de Cessação nº 08700.001097/2022-14 e do
art. 85, §§9º e 11, da Lei nº 12.529/2011, nos termos do voto do Conselheiro-Relator.

 

REFERENDOS

 

Documentos apresentados pelo Presidente Alexandre Cordeiro Macedo: Despacho Presidência nº
24/2023 (processo 08700.000269/2018-48); Despacho Presidência nº 25/2023 (Acesso
restrito); Despacho Presidência nº 26/2023 (Acesso restrito); Despacho Presidência nº 27/2023 (processo
08700.005597/2022-17) e Despacho Presidência nº 28/2023 (processo 08700.005028/2019-76).

Documentos apresentados pela Conselheira Lenisa Rodrigues Prado: Despacho Decisório nº
6/2023/GAB1/CADE (processo 08700.005638/2020-11), Despacho Decisório nº 10/2023/GAB1/CADE
(processo 08700.004304/2022-84); e

 

Despacho Decisório nº 9/2023/GAB1/CADE (processo 08700.006500/2022-93).

Ato de Concentração nº 08700.006500/2022-93

Requerentes: Fleury S.A. e Ins�tuto Hermes Pardini S.A.

Advogados: Barbara Rosenberg, Marcos Exposto, Julia Krein, Bruna Prado de Carvalho, Gabriele
Esmeraldo, Luís Nagalli, Julia Raquel Haddad Niemeyer e Carolina Furlani.

Terceira interessada: Centro de Imagem Diagnós�cos S.A (“Alliar”)

Advogados: Alexandre Ditzel Faraco, Andressa Lin Fidelis, Mariana Tavares de Araújo e Marcos
Drummond Malvar.

Decisão: O Plenário, por maioria, não aprovou a proposta de avocação. Vencidos os Conselheiros Luis
Henrique Bertolino Braido e Gustavo Augusto Freitas de Lima

 

Documentos apresentados pelo Conselheiro Gustavo Augusto Freitas de Lima: Despacho Decisório nº
5/2023/GAB3/CADE (processo 08700.002066/2019-77); Despacho Decisório nº 6/2023/GAB3/CADE
(processo 08700.002535/2020-91) e Despacho Decisório nº 7/2023/GAB3/CADE
(processo 08700.002124/2016-10).

Documento apresentado pelo Conselheiro Victor Oliveira Fernandes: Despacho Decisório nº
16/2023/GAB4/CADE (processo 08700.009905/2022-83).

 

Ato de Concentração nº 08700.009905/2022-83

Requerentes: SustainIt Pte Ltd; Cargill, Incorporated; Louis Dreyfus Company Par�cipa�ons B.V. e ADM
Interna�onal SARL.

Advogados: Ta�ana Lins Cruz, Leonardo Mansur Lunardi Danesi e Victor Oliveira Co�a. 



Decisão: O Plenário, por unanimidade, aprovou a proposta de avocação.

 

 

APROVAÇÃO DA ATA

O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão.

Às 13h11 do dia 12 de abril de dois mil e vinte e três, o Presidente do Cade, Alexandre Cordeiro Macedo,
declarou encerrada a sessão.

Ficam desde já in�madas as partes e os interessados, na forma dos §§ 1º e 2º do ar�go 104 do
Regimento Interno do Cade, quanto ao resultado do julgamento dos seguintes itens da ata, cujas
respec�vas decisões constam nos autos disponíveis para consulta no Sistema Eletrônico de Informação
(SEI) do Cade: 2, 3 e 4.

 

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO

Presidente

[assinado eletronicamente]

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cordeiro Macedo, Presidente, em 18/04/2023,
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